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AUTOR: DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

PROJETO DE LEI
03/02/2023

DENOMINA “UILTON NUNES”, A ARENINHA  LOCALIZADA NO
BAIRRO CENTRO DO  MUNICÍPIO DE ARARIPE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 Art. 1º. Fica denominado de “Uilton Nunes”, a Areninha localizada no bairro Centro do  município de Araripe.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO

 

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a presente proposição que homenageia o cidadão Umbelino Nunes de Alencar, por justa e
merecedora de enaltecimento público e formal.

Umbelino Nunes de Alencar, conhecido como Uilton Nunes, natural de Araripe- CE, nasceu no dia 17 de
julho de 1934, filho do ex-vereador Joaquim Nunes Teixeira, natural de Santana do Cariri –CE e da senhora
Leonila Áurea de Alencar, natural de Araripe-CE.

Umbelino Nunes casou-se com a senhora Lenilda Nunes, araripense, filha de Elias Mandu da Silva e Maria
Neli Guedes. Desta união tiveram prole de quatro filhos: Antônia Lúcia, Maria Sueli, Maria Elisabete e Cícero
Wilton.

Sua vida foi dedicada não só aos araripenses, mas a quem por aqui passasse e chegasse. Foi vereador em
1958 para seu primeiro mandato pelo Partido Social Democrático – PSD. Nessa Legislatura, ele foi eleito
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presidente da Câmara Municipal. Merece destaque que naquela época os vereadores não eram
remunerados, nunca tendo, entretanto, deixado de atender para as causas comunitárias relevantes, com o
devido zelo e responsabilidade. Morava em Araripina –PE, e deslocava-se de bicicleta semanalmente para
assistir às reuniões na Câmara Municipal. Também foi Vice-Prefeito, compondo a chapa do senhor Edmar
Soares Martins em 1988.

Umbelino foi comerciante, agricultor, funcionário público municipal, cadastrado e chefe do IBRA, hoje INCRA
e do Posto FUNRURAL, onde conseguiu aposentar mais ou menos mil pessoas. Foi o primeiro coordenador
da Casa do Cidadão por mais de 6 anos, por vários anos chefe do posto do IBGE de Araripe.

Um araripense de bem, um ser humano sem igual, um pai exemplar, um cidadão família, avô extraordinário.
Foi capitão da seleção que jogava, organizava e entendia de futebol. O esporte era uma grande paixão.
Como atleta integrou durante anos a seleção de futebol de Araripe e atuou para que fossem melhores as
condições e oportunidades da prática esportiva. Quando não havia incentivo do poder público, por várias
vezes tirou dinheiro do próprio bolso para bancar despesas com material, uniformes e deslocamentos.

Foi um percussor no incentivo à prática de futebol feminino, num momento em que a discriminação e a falta
de apoio eram a regra. Igualmente não mediu esforços para viabilizar o maior escrete local, com talentos
como Betinha, Elka, Clotilde, Iva, Sandra, Tudinha, Loura, Verônica, Anézia, Ana Paula, Judácia entre
outras, que até hoje dão saudades aos admiradores do futebol de salão.  

Era fanático torcedor do Vasco da Gama, nos bons tempos dos grandes times de São Januário era só
sorriso, na má fase criticava com mesmo ímpeto.

Homem digno, respeitador, conhecedor das causas dos menos favorecidos; um amante da gleba e também
de Santo Antônio, que por mais de 60 anos nunca deixou de participar e conduzir a imagem do padroeiro, na
procissão do dia 13 de junho. Sua partida em 25 de novembro de 2018, deixou saudades aos familiares,
amigos e ao povo de Araripe.  

Devido ao seu lado legado, prestamos essa singela homenagem e colocamos aos nobres pares a aprovação
da referida proposição.

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 26/2023

AUTORIA: DEPUTADA MARCOS SOBREIRA

EMENTA:  DENOMINA DE UILTON NUNES, A ARENINHA LOCALIZADA
NO BAIRRO CENTRO DO  MUNICÍPIO DE ARARIPE.

 

 

 

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Deputado Projeto de Lei nº 26/2023

 que Marcos Sobreira “DENOMINA UILTON NUNES, A ARENINHA LOCALIZADA NO
BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE ARARIPE.”

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

15 de 32



 Art. 1º. Fica denominado de “Uilton Nunes”, a Areninha localizada no bairro Centro do
município de Araripe.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

 

Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competênciaspoderes remanescentes
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se os princípios constitucionais pertinentes.

 

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
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agente do Poder Público para emitir decisões.  são as diversas modalidades de poder deCompetências
que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

 

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente .trata-se de competência não vedada por esta

 

  Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

 

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;
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(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)inexistente no original

 

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de “ , Uilton Nunes a
Areninha localizada no bairro Centro do município de Araripe.”

Consta , de em anexo via da Certidão de Óbito Umbelino Nunes de Alencar, conhecido
, filho de Joaquim Nunes Teixeira, e de Leonila Áurea de Alencar, (fl. 03), falecidocomo Uilton Nunes

em 25 de novembro de 2018, conforme . Sendo assim, determina a legislação pertinente cumpre-nos
, quanto àressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V

denominação de bens públicos:

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do  Ofício nº 052 /2023–PROC
, datado em 07 de março de 2023, nos foi informado os seguintes questionamentos, e as respostas pelo 

 (fls.10),  datado de 15 de março de 2023, DE: ASSUPER/SOP, PARA:Processo nº 02617970/2023 
SUPAE/SOP.

 

No Sistema Integrado de Gestão (SIGSOP) informam que existe uma construção de Areninha tipo
II, no município de Araripe, Av. José Loiola de Alencar, s/n – sede.

18 de 32



1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

Ofício nº069/2023–PROC
Processo nº 02623090/2023,

 

Se efetivamente o ARENINHA foi ou está
sendo construído com recursos públicos do
Estado do Ceará;

SIM

Em caso afirmativo, se os recursos
financeiros aportados pelo Estado do Ceará
representam parcela superior a 50% da obra
financiada pelo Governo do Estado do Ceará,
na forma de Convênio, nos termos da Lei nº
16.968, de 30 de agosto de 2019 (DOE
30.08.2019);

Os recursos são provenientes do Tesouro Estadual.

Se a ARENINHA pertence ou pertencerá ao
Domínio Público Estadual;

A obra passará a integrar o domínio público do
Município

Se a Unidade já foi oficialmente denominada;
Esta SOP não dispõe sobre a denominação do
Equipamento público

Se a sua construção já foi concluída; A obra não foi concluída.

Caso não tenha havido conclusão, se a obra
se encontra em andamento, e em qual fase.

A referida obra, cuja contratante é a SOP, está em
execução com 10,12%.  

 

Muito embora conste, do ofício-resposta acima identificado, que o bem cuja denominação se pretende, 
, do referido documento se extrai a informação de que os recursosnão pertencerá ao Estado do Ceará

financeiros aportados foram provenientes do Tesouro Estadual do Ceará. Portanto, representam parcela
superior a 50% da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos
da Lei nº 16.968, de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019) e, sendo assim, a teor da Lei supracitada,
sua denominação poderá operacionalizar-se via projeto de lei de iniciativa do Executivo ou do
Parlamento Estaduais.

  
        É que o antedito diploma legal atribui à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a competência
legislativa para a denominação de bem público estadual, cujo financiamento da respectiva obra se dará às
expensas do Estado, em patamar, pelo menos, superior a 50% (cinquenta por cento), bem como que tal
possibilidade reste prevista em cláusula expressa em convênio ou congêneres, senão verifique-se:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas
financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento),
deverão conter cláusula expressa indicando que a denominação do bem público será realizada
por lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput deste artigo, já
finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50% (cinquenta por cento) oriundo de
recursos do Governo do Estado, serão denominados pela Assembleia Legislativa."

 

Cumpre observar, outrossim, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem, Umbelino
 não consta no Relatório Final da Comissão NacionalNunes de Alencar, conhecido como Uilton Nunes,

da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por violações de direitos
humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou
assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com violações de
direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº
16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

  Desta forma, verifica-se então que o presente projeto de lei se encontra em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar, a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.

 

CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II,
alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 754 de 02/03/2023.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

              Senhor Deputado,

              Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

         Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

         Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 026/2023

 

DENOMINA UILTON NUNES, A ARENINHA
LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO DO
MUNICÍPIO DE ARARIPE.

Autor: Deputado Marcos Sobreira.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 026/2023, de autoria do Nobre Deputado Marcos Sobreira, que
“DENOMINA UILTON NUNES, A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO DO
MUNICÍPIO DE ARARIPE”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa atribuir denominação oficial a uma Areninha, em construção com verba
estadual, no Município de Araripe-CE, no Bairro Centro.

No tocante à admissibilidade jurídico-constitucional, a presente proposição não esbarra em qualquer
óbice, haja vista inexistir legislação específica que disciplina acerca da denominação de bem público.

No âmbito da Constituição Federal, igualmente não se verifica vedação, por não ser matéria de
competência exclusiva da União (art. 22, CF/88) deliberar sobre denominação de bem público construído
com recursos Estaduais, como é o caso em análise.

Vale destacar ainda, o artigo 24, inciso IX, da CF/88, que outorga aos estados federados a competência
concorrente para legislar sobre educação, senão vejamos:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

[...]

IX - , , ciência, tecnologia, pesquisa,educação, cultura, ensino desporto
desenvolvimento e inovação;

Também não é o caso de matéria cuja competência seja de iniciativa exclusiva Governador do Estado do
Ceará, cabendo, assim, Projeto de Lei deflagrado por Deputado Estadual. No mesmo sentido é o art. 16
da Constituição Estadual, cuja redação dispõe:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

[...]

IX –  e desporto;educação, cultura, ensino

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58 §1º e 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Do ponto de vista Regimental, também não existe vedação à proposição em questão, segundo se verifica
da leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]

b) de ;lei ordinária

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;
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III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;

V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, é permitido ao Legislativo a propositura da matéria em questão sob a forma de Projeto de
Lei Ordinária.

Destaco ainda as informações que constaram na resposta ao Ofício nº 052 /2023–PROC, datado em 07 de
março de 2023, dando conta de que a Areninha não possui denominação oficial, foi custeada com
recursos do Estado e após sua conclusão será de domínio municipal.

Por essas razões, dessume-se que a proposição em análise se encontra em harmonia com os ditames
Constitucionais e com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, não havendo
nenhum impedimento para sua regular tramitação.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº. 026/2023.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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LEI Nº18.728, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA PROFESSORAMARIA DOLORES ARRAIS A ESCOLA DE ENSINOMÉDIO DE TEMPO INTEGRAL
CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ NO MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Professora Maria Dolores Arrais a Escola de Ensino Médio de Tempo Integral construída pelo Governo do Estado do Ceará

na Rua Vicente Alexandrino, 297, Bairro Centro, no Município de Campos Sales.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.729, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Lia Gomes)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A MARCHA EM DEFESA DAS MULHERES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Marcha em Defesa das Mulheres a ser realizada,

anualmente, preferencialmente no mês de agosto.
Art. 2.º A Marcha em Defesa das Mulheres será um ato em defesa dos direitos e da vida das mulheres, levando para a sociedade uma reflexão sobre

os altos índices de violência contra a mulher e de feminicídio que ocorrem no país e no nosso estado.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.730, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

CRIA A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SEGURANÇA DIGITAL NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A presente Lei cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital para promover o uso seguro e responsável da tecnologia,

tendo por escopo a ampla promoção dos mecanismos de segurança digital e a divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais
Art. 2.º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, terá por objetivos promover:
I – a análise do impacto da tecnologia nas atividades cotidianas;
II – o aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando a criticidade no trato das relações sociais nos ambientes digitais;
III – a conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso sexual virtual, o incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying,

o vazamento de dados pessoais e a ação de cibercriminosos;
IV – a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos eletrônicos e programas de computadores, de forma a evitar a perda de

dados sensíveis e o acesso não autorizado aos dados pessoais;
V – a apresentação das formas, entidades e autoridades competentes para reportar fatos que possam significar práticas ilícitas, contrárias à segurança

digital;
VI – a conscientização do uso de inteligência artificial.
Art. 3.º As ações da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital deverão ser realizadas anualmente na segunda semana do

mês de fevereiro em consonância com o Dia Internacional da Internet Segura.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.731, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

DENOMINA UILTON NUNES A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO DO MUNICÍPIO DE
ARARIPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Uilton Nunes a Areninha localizada no bairro Centro do Município de Araripe.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.732, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Marta Gonçalves)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PARALISIA CEREBRAL E A SEMANA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PARALISIA CEREBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Conscientização sobre a Paralisia Cerebral, que ocorrerá, anualmente, em 6 de outubro.
Art. 2.º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização sobre a Paralisia Cerebral, que ocorrerá no período compreendido entre domingo e

sábado da respectiva semana do dia 6 de outubro de cada ano.
§ 1.º A Semana Estadual de Conscientização sobre a Paralisia Cerebral tem por objetivo promover a conscientização, a prevenção e o tratamento

adequado para a garantia de direitos de pessoas com Paralisia Cerebral.
§ 2.º Poderão ser realizadas atividades e campanhas pelo poder público, em cooperação com a sociedade civil organizada e entidades privadas, para

o esclarecimento e a conscientização da sociedade sobre a Paralisia Cerebral.
Art. 3.º São objetivos da Semana Estadual de Conscientização sobre a Paralisia Cerebral:
I – divulgar aos profissionais de saúde e à população informações sobre a Paralisia Cerebral;
II – promover eventos para discutir avanços científicos relacionados à Paralisia Cerebral, bem como a adoção de novas abordagens terapêuticas e

tecnologias assistivas;
III – intensificar ações de prevenção à Paralisia Cerebral;
IV – promover ações de combate ao preconceito e à discriminação de pessoas com Paralisia Cerebral, de modo a integrá-las à sociedade;
V – assegurar acesso universal a tratamento e reabilitação de pessoas com Paralisia Cerebral;

32 de 32


